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t) Adaptação do regime de obtenção, suspensão e perda 
da qualidade de revisor oficial de contas;

u) Actualização das normas sobre o reconhecimento do 
título profissional dos revisores de outros Estados mem-
bros da União Europeia e, bem assim, sobre o registo de 
auditores de países terceiros, à luz do disposto na Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de Maio;

v) Consagração, em transposição do regime da Di-
rectiva n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de Maio, de um dever de elaboração e 
divulgação de um relatório de transparência por parte dos 
revisores oficiais de contas e das sociedades de revisores 
oficiais de contas que realizam a auditoria às contas de 
entidades de interesse público e, bem assim, definição das 
situações em que pode ser autorizada a não divulgação 
de informações;

x) Consagração, em transposição do regime da Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de Maio, do dever de comunicação ao órgão de fisca-
lização das entidades examinadas por parte dos revisores 
oficiais de contas ou das sociedades de revisores oficiais 
de contas que realizem auditoria às contas de entidades 
de interesse público, incluindo a confirmação anual da 
independência relativamente à entidade examinada, a co-
municação anual de todos os serviços adicionais prestados 
à entidade examinada e, bem assim, a análise das ameaças 
à independência e das salvaguardas aplicadas para atenuar 
essas ameaças;

z) Extensão do regime previsto no n.º 5 do artigo 177.º 
e no n.º 1 do artigo 180.º do Código de Processo Penal, 
respectivamente, às buscas e apreensões em escritórios de 
revisores oficiais de contas;

aa) Criação, em transposição do regime da Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de Maio, de um registo público dos revisores ofi-
ciais de contas e das sociedades de revisores oficiais de 
contas, cujo conteúdo deve ser comunicado à entidade de 
supervisão pública da profissão para efeitos de divulgação 
pública centralizada.

Artigo 4.º
Duração

A autorização legislativa concedida pela presente lei 
tem a duração de 180 dias.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 11 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 16 de Julho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Julho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 43/2008

Aprova o Regulamento da Comissão Permanente

A Comissão Permanente da Assembleia da República 
resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
aprovar o seu Regulamento, em anexo.

Aprovada em 24 de Julho de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ANEXO

REGULAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE

Artigo 1.º
Funcionamento

A Comissão Permanente reúne, nos termos do artigo 39.º 
do Regimento, para o exercício das competências previstas 
no n.º 3 do artigo 179.º da Constituição e no artigo 41.º 
do Regimento.

Artigo 2.º
Composição

1 — A Comissão Permanente é presidida pelo Presi-
dente da Assembleia e composta pelos Vice-Presidentes 
e por Deputados indicados por todos os grupos parlamen-
tares, de acordo com a respectiva representatividade na 
Assembleia.

2 — O número de Deputados da Comissão Permanente 
e a sua distribuição pelos grupos parlamentares constam de 
resolução, aprovada no início de cada legislatura.

Artigo 3.º
Mesa

1 — A mesa da Comissão Permanente é composta pelo 
Presidente da Assembleia e por dois Secretários eleitos 
pela Comissão Permanente, de entre os seus membros, 
sob proposta de cada um dos dois grupos parlamentares 
com maior representatividade.

2 — O Presidente da Assembleia é substituído nas suas 
faltas e impedimentos por cada um dos Vice-Presidentes.

3 — Os Secretários são substituídos nas suas faltas e 
impedimentos pelos Deputados que o Presidente da As-
sembleia designar.

Artigo 4.º
Competência do Presidente da Assembleia

Compete ao Presidente:
a) Representar a Comissão Permanente;
b) Convocar as reuniões, fixar a ordem do dia e dirigir 

os trabalhos da Comissão Permanente;
c) Julgar as justificações das faltas apresentadas pelos 

membros da Comissão Permanente.

Artigo 5.º
Competência dos Secretários

Compete aos Secretários:
a) Proceder à conferência das presenças e verificação 

do quórum;
b) Organizar as inscrições para uso da palavra;
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c) Assegurar o expediente e assinar, por delegação do 
Presidente, a correspondência expedida pela Comissão 
Permanente;

d) Servir de escrutinadores.

Artigo 6.º
Reuniões

1 — Salvo deliberação em contrário, a Comissão Perma-
nente tem reuniões ordinárias quinzenalmente às quintas-
feiras, com início às 15 horas.

2 — A Comissão Permanente reúne extraordinariamente 
por convocação do Presidente da Assembleia, por sua ini-
ciativa ou a requerimento de qualquer grupo parlamentar.

Artigo 7.º
Ordem de trabalhos

Aberta a reunião, a Mesa procede à leitura do expe-
diente, seguindo-se as declarações políticas e a discussão 
e votação de matérias da competência da Comissão Per-
manente.

Artigo 8.º
Uso da palavra

O uso da palavra pelos Deputados ou pelos membros 
do Governo exerce-se de acordo com grelhas de tempo 
fixadas na Conferência de Líderes.

Artigo 9.º
Publicação no Diário da Assembleia da República

1 — O relato fiel e completo do que ocorrer nas reuniões 
da Comissão Permanente é publicado na 1.ª série do Diário 
da Assembleia da República.

2 — Dele devem constar:

a) As horas de abertura e encerramento, os nomes do 
Presidente, dos Secretários da Mesa e dos Deputados pre-
sentes e dos que a ela faltaram;

b) A reprodução integral de todas as declarações e in-
tervenções produzidas;

c) Um sumário com a menção dos assuntos tratados, a 
indicação dos intervenientes nas discussões e outros ele-
mentos que o Presidente da Assembleia julgue necessário 
incluir.

Artigo 10.º
Publicidade das reuniões

As reuniões da Comissão Permanente são públicas.

Artigo 11.º
Alterações ao Regulamento

O presente Regulamento pode ser alterado pela Co-
missão Permanente, por iniciativa de qualquer Deputado.

Artigo 12.º
Casos omissos

Nos casos omissos aplica-se, com as necessárias adap-
tações, o Regimento da Assembleia da República.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor imediatamente 
após a sua aprovação pela Comissão Permanente. 

 Declaração de Rectificação n.º 41/2008
Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.º 25/2008, 

de 5 de Junho, que «estabelece medidas de natureza pre-
ventiva e repressiva de combate ao branqueamento de 
vantagens de proveniência ilícita e ao financiamento do 
terrorismo, transpondo para a ordem jurídica interna as 
Directivas n.os 2005/60/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de Outubro, e 2006/70/CE, da Comissão, 
de 1 de Agosto, relativas à prevenção da utilização do 
sistema financeiro e das actividades e profissões especial-
mente designadas para efeitos de branqueamento de capi-
tais e de financiamento do terrorismo, procede à segunda 
alteração à Lei n.º 52/2003, de 22 de Agosto, e revoga a 
Lei n.º 11/2004, de 27 de Março», publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 108, de 5 de Junho de 2008, saiu 
com as seguintes inexactidões que assim se rectificam:

Assim, no artigo 2.º, alínea 7), onde se lê «e que não 
se encontra integrada» deve ler -se «e que não se encontre 
integrada».

Na alínea 8), onde se lê «como tendo regimes equi-
valentes ao nacional» deve ler -se «como tendo regime 
equivalente ao nacional».

No artigo 3.º, n.º 1, alínea d), onde se lê «que comer-
cialize as suas unidades» deve ler -se «que comercializem 
as suas unidades».

Na alínea j), onde se lê «que comercializem bens ou 
serviços afectos ao investimento em bens corpóreos» deve 
ler -se «que prossigam actividades que tenham por objecto 
contratos relativos ao investimento em bens corpóreos».

No artigo 18.º, onde se lê «ou pelas autoridades com-
petentes para a fiscalização do cumprimento» deve ler -se 
«ou pelas autoridades competentes para a supervisão ou 
a fiscalização do cumprimento».

No artigo 19.º, n.º 3, alíneas a) e b), onde se lê «preven-
ção do branqueamento e de financiamento do terrorismo» 
deve ler -se «prevenção do branqueamento e do financia-
mento do terrorismo».

No n.º 4, onde se lê «prevenção do branqueamento e de 
financiamento do terrorismo» deve ler -se «prevenção do 
branqueamento e do financiamento do terrorismo».

No artigo 25.º, n.º 1, alínea a), onde se lê «não puder ser 
recarregado, ou, caso possa sê -lo,» deve ler -se «não puder 
ser recarregado, desde que o montante máximo armazenado 
no dispositivo não exceda € 150, ou, caso possa sê -lo».

Assembleia da República, 29 de Julho de 2008. — Pela 
Secretária -Geral, a Adjunta, Teresa Xardoné. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 150/2008
Por ordem superior se torna público ter o Governo do 

Peru efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações Uni-
das, em 23 de Novembro de 2004, uma notificação nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto Internacional sobre 
os Direitos Civis e Políticos.

Notificação

The Secretary -General of the United Nations, acting in 
his capacity as depositary, communicates the following:

On 23 November 2004, the Secretary -General received 
from the Government of Peru a notification, made under 




